
BENEFÍCIO POR 
INCAPACIDADE

GERÊNCIA EXECUTIVA 
DE JUNDIAÍ



AT E S M E D



P R E V I S Ã O  L E G A LP R E V I S Ã O  L E G A LP R E V I S Ã O  L E G A LP R E V I S Ã O  L E G A L

O § 14 do artigo 60 da Lei nº 8.213, de 24/7/1991, incluído pela MP nº 1.113, de 20/4/2022 e
convertida na Lei nº 14.441, de 2/9/2022, autorizou a dispensa da emissão de parecer
conclusivo da perícia médica federal quanto à incapacidade laboral, autorizando a
concessãoconcessãoconcessãoconcessão dededede benefíciobenefíciobenefíciobenefício porporporpor meiomeiomeiomeio dededede análiseanáliseanáliseanálise documental,documental,documental,documental, conforme ato do Ministro do
Ministério da Previdência Social.

O § 11-A do artigo 60 da Lei nº 8.213, de 24/7/1991, incluído pela Lei nº 14.724, de 14/11/2023
e alterado pela Lei nº 15.265, de 21/11/2025, permitiu a realizaçãorealizaçãorealizaçãorealização dodododo exameexameexameexame médicomédicomédicomédico----pericialpericialpericialpericial
porporporpor meiomeiomeiomeio análiseanáliseanáliseanálise documentaldocumentaldocumentaldocumental, conforme requisitos estabelecidos em regulamento.

Os § 11-F e 11-I, incluídos pela Lei nº 15.265, de 21/11/2025,estabeleceram o prazo máximo de
30 dias para duração do benefício concedido com análise documental, podendo ser
excepcionalizado por ato do Poder Executivo.



H I S TÓ R I C O  D E  P R A Z O SH I S TÓ R I C O  D E  P R A Z O SH I S TÓ R I C O  D E  P R A Z O SH I S TÓ R I C O  D E  P R A Z O S

Portaria Conjunta 
nº 13, de 

24/03/2026, 
vigente a partir de 

30/03/2026

Portaria Conjunta 
MPS/INSS nº 60, 
de 18/06/2025

Portaria Conjunta 
MPS/INSS nº 38, 
de 21/07/2023

Portaria Conjunta 
MTP/INSS nº 7, 
de28/07/2022

90 dias60 dias180 dias90 dias



P R I N C I PA I S  A LT E R A Ç Õ E SP R I N C I PA I S  A LT E R A Ç Õ E SP R I N C I PA I S  A LT E R A Ç Õ E SP R I N C I PA I S  A LT E R A Ç Õ E S

O benefício poderá ser decididodecididodecididodecidido (concessão/indeferimento(concessão/indeferimento(concessão/indeferimento(concessão/indeferimento) exclusivamente com
base na documentação médica e elementos apresentados, mediante análise
por verossimilhança, sem obrigatoriedade de passar por uma perícia presencial.

AlteraçãoAlteraçãoAlteraçãoAlteração nononono prazoprazoprazoprazo máximo de duração do benefício que passou a ser 90 dias.

Concessão com aplicação de NexoNexoNexoNexo TécnicoTécnicoTécnicoTécnico PrevidenciárioPrevidenciárioPrevidenciárioPrevidenciário (Profissional, Individual
ou Epidemiológico).

Possibilidade de prorrogação,prorrogação,prorrogação,prorrogação, restabelecimento,restabelecimento,restabelecimento,restabelecimento, contestaçãocontestaçãocontestaçãocontestação eeee recursorecursorecursorecurso do
benefício concedido com análise documental.



A P L I C A Ç Ã O  D A S  A LT E R A Ç Õ E SA P L I C A Ç Ã O  D A S  A LT E R A Ç Õ E SA P L I C A Ç Ã O  D A S  A LT E R A Ç Õ E SA P L I C A Ç Ã O  D A S  A LT E R A Ç Õ E S

As novas regras do Atestmed Qualificado, disciplinadas pela Portaria Conjunta MPS/INSS nº
13, de 2026, se aplicam aos novosnovosnovosnovos requerimentosrequerimentosrequerimentosrequerimentos protocoladosprotocoladosprotocoladosprotocolados aaaa partirpartirpartirpartir dededede 30303030 dededede marçomarçomarçomarço dededede
2026202620262026.

Os benefícios requeridosrequeridosrequeridosrequeridos ouououou concedidosconcedidosconcedidosconcedidos dededede acordoacordoacordoacordo comcomcomcom aaaa PortariaPortariaPortariaPortaria ConjuntaConjuntaConjuntaConjunta MPS/INSSMPS/INSSMPS/INSSMPS/INSS nºnºnºnº 38383838,
de 2023, seguirão as regras prevista nesta Portaria, ou seja, continuarão sendo
encaminhados para perícia presencial, em caso de indeferimento e, quando concedidos,
não permitirão prorrogação, restabelecimento e recurso.

ExceçãoExceçãoExceçãoExceção: O prazoprazoprazoprazo máximomáximomáximomáximo de duração do benefício concedido por análise documental de 90
dias, previsto na Portaria Conjunta MPS /INSS nº 14, de 2026, se aplica inclusive aos
requerimentosrequerimentosrequerimentosrequerimentos pendentespendentespendentespendentes dededede análiseanáliseanáliseanálise nononono diadiadiadia 30303030 dededede marçomarçomarçomarço dededede 2026202620262026.



I N F O R M A Ç Õ E S  Q U E  D E V E M  C O N T E R  N O  I N F O R M A Ç Õ E S  Q U E  D E V E M  C O N T E R  N O  I N F O R M A Ç Õ E S  Q U E  D E V E M  C O N T E R  N O  I N F O R M A Ç Õ E S  Q U E  D E V E M  C O N T E R  N O  
AT E S TA D OAT E S TA D OAT E S TA D OAT E S TA D O

Identificação do requerente;

Data de emissão do(s) documento(s) médico(s) ou odontológico(s);

Diagnóstico por extenso ou código da Classificação Internacional de Doenças (CID);

Assinatura do profissional emitente, que poderá ser eletrônica e passível de validação, respeitados os
parâmetros estabelecidos pela legislação vigente; e

Identificação do profissional emitente, com nome e registro no Conselho de Classe (CRM ou CRO), no
Ministério da Saúde (RMS), ou carimbo, legíveis.

FundamentaçãoFundamentaçãoFundamentaçãoFundamentação: Art. 2º da Portaria Conjunta MPS/INSS nº 13, de 2026.



D ATA  D O  Ú LT I M O  
D I A  T R A B A L H A D O  

( D U T )



D ATA  D O  Ú LT I M O  D I A  T R A B A L H A D O  ( D U T )D ATA  D O  Ú LT I M O  D I A  T R A B A L H A D O  ( D U T )D ATA  D O  Ú LT I M O  D I A  T R A B A L H A D O  ( D U T )D ATA  D O  Ú LT I M O  D I A  T R A B A L H A D O  ( D U T )

A DUTDUTDUTDUT identifica o últimoúltimoúltimoúltimo diadiadiadia emememem quequequeque oooo seguradoseguradoseguradosegurado exerceuexerceuexerceuexerceu atividadeatividadeatividadeatividade laborallaborallaborallaboral
antesantesantesantes dodododo afastamentoafastamentoafastamentoafastamento porporporpor incapacidadeincapacidadeincapacidadeincapacidade.

A DUT serve como:

o Comprovação do afastamento das atividades habitualmente exercidas; e

o Referência para a delimitação da responsabilidade entre empregador e
INSS, no pagamento do benefício, ou seja, na fixação da Data de Início do
Benefício (DIB).

FundamentaçãoFundamentaçãoFundamentaçãoFundamentação:::: Artigo 72, § 1º, e artigo 75 do RPS.



D ATA  D O  Ú LT I M O  D I A  T R A B A L H A D O  ( D U T )D ATA  D O  Ú LT I M O  D I A  T R A B A L H A D O  ( D U T )D ATA  D O  Ú LT I M O  D I A  T R A B A L H A D O  ( D U T )D ATA  D O  Ú LT I M O  D I A  T R A B A L H A D O  ( D U T )

A partir da instituição do Novo BI, realizada gradualmente conforme Portaria Conjunta
DIRBEN/DTI nº 103, de 18 de setembro de 2024, houve alteração de entendimento em
relação a DUT.

A DUT informada no requerimento deixoudeixoudeixoudeixou dededede serserserser admitidaadmitidaadmitidaadmitida comocomocomocomo provaprovaprovaprova plenaplenaplenaplena. Além
disso, passou-se a buscar,buscar,buscar,buscar, nononono CNISCNISCNISCNIS –––– CadastroCadastroCadastroCadastro NacionalNacionalNacionalNacional dededede InformaçõesInformaçõesInformaçõesInformações Sociais,Sociais,Sociais,Sociais, osososos
registrosregistrosregistrosregistros dededede afastamentosafastamentosafastamentosafastamentos paraparaparapara oooo cálculocálculocálculocálculo dadadada DUTDUTDUTDUT.

Nos casos de impossibilidade da obtenção pelo CNIS, é necessária a emissãoemissãoemissãoemissão dededede
exigênciaexigênciaexigênciaexigência para o segurado buscar junto à empresa o registro no e-Social e/ou
declaração assinada.

A ausência da comprovação da DUTDUTDUTDUT constitui motivo de indeferimento do benefício por
incapacidade pelo motivo de não afastamento das atividades.



D ATA  D E  I N Í C I O  D O  B E N E F Í C I O  ( D I B )D ATA  D E  I N Í C I O  D O  B E N E F Í C I O  ( D I B )D ATA  D E  I N Í C I O  D O  B E N E F Í C I O  ( D I B )D ATA  D E  I N Í C I O  D O  B E N E F Í C I O  ( D I B )

A forma de fixação da DIB está prevista no artigo 72 do RPS:

Art. 72. O auxílio por incapacidade temporária consiste em renda mensal correspondente a noventa
e um por cento do salário de benefício definido na forma prevista no art. 32 e será devido:

I- a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade para o segurado empregado, exceto o
doméstico;

II- a contar da data do início da incapacidade, para os demais segurados, desde que o afastamento
seja superior a quinze dias;

III- a contar da data de entrada do requerimento, quando requerido após o trigésimo dia do
afastamento da atividade, para todos os segurados.



D ATA  D E  I N Í C I O  D O  B E N E F Í C I O  ( D I B )D ATA  D E  I N Í C I O  D O  B E N E F Í C I O  ( D I B )D ATA  D E  I N Í C I O  D O  B E N E F Í C I O  ( D I B )D ATA  D E  I N Í C I O  D O  B E N E F Í C I O  ( D I B )

No caso da data de início da incapacidade (DII) ser fixada
quando o segurado estiver em gozo de férias ou licença-
prêmio ou qualquer outro tipo de licença remunerada, o
prazo de 15 dias de responsabilidade da empresa, será
contado a partir do dia seguinte ao término das férias ou da
licença.



E X E M P LO  1  ( D U T )E X E M P LO  1  ( D U T )E X E M P LO  1  ( D U T )E X E M P LO  1  ( D U T )



M Ú LT I P LO S  A FA S TA M E N TO SM Ú LT I P LO S  A FA S TA M E N TO SM Ú LT I P LO S  A FA S TA M E N TO SM Ú LT I P LO S  A FA S TA M E N TO S
A orientação para múltiplos afastamentos está contida nos artigos 362 e 363 da Portaria

Dirben/INSS nº 991 de 22/03/2022:

Art. 362. Se o segurado empregado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante 15
(quinze) dias, retornando à atividade no 16º (décimo sexto) dia, e se dela voltar a se afastar
dentro de 60 (sessenta) dias desse retorno, em decorrência da mesma doença, fará jus ao
auxílio por incapacidade temporária a partir da data do novo afastamento.

Art. 363. Na hipótese do art. 362, se o retorno à atividade tiver ocorrido antes de 15 (quinze)
dias do afastamento, o segurado fará jus ao auxílio por incapacidade temporária a partir do
dia seguinte ao que completar os 15 (quinze) dias de afastamento, somados os períodos de
afastamento intercalados.



I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1

A data do último dia trabalhado 28/02/2026, considerando o afastamento
a partir de 01/03/2026 sem data fim.

A empresa precisa informar em sua declaração quais foram os atestados
apresentados pelo funcionário relacionados a mesma doença que gerou
esse afastamento a partir de 01/03/2026 no período de 60 dias para que
esses atestados possam ser incluídos no Sistema de Benefícios no
momento em que o servidor informa da DUT e assim estabelecer
corretamente a data de início do benefício - DIB.



I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1



I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1I N F O R M A Ç Ã O  C O R R E TA  PA R A  O  E X E M P LO  1



E X E M P LO  2  ( D U T )E X E M P LO  2  ( D U T )E X E M P LO  2  ( D U T )E X E M P LO  2  ( D U T )

Declaração com 
informação da 
DUT correta, 
contendo o 
primeiro atestado, 
retorno ao 
trabalho e novo 
afastamento 
dentro do prazo 
de 60 dias.



A G R A D E C E M O S
A  AT E N Ç Ã O !

alessandra.ortiz@inss.gov.br
Alessandra Ortiz

eveline.feitosa@inss.gov.br
Eveline Grillo Pereira


